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I – CB PM RG 33019 ANTÔNIO DE PÁDUA CARVALHO FILHO;
II – CB PM RG 34740 KELLEM CYNTIA DE M,ATOS SANTOS;
II – ISD PM RG 39862 ADSON AUGUSTO LOPES DE SOUSA;
II – SD PM RG 39959 RAIMUNDO GREGÓRIO DE LIMA NETO.
Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e revoga 
as disposições em contrário.
Registre-se, publique-se, cumpra-se.
Quartel em Icoaraci/PA, 13 de Dezembro de 2019.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM RG 18044
COMANDANTE GERAL DA PMPA

Protocolo: 508329

.

.

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 671/19/DI/DF, CONTIDA NO DOE Nº 
33.939 DO DIA 01/08/2019 ONDE LÊ-SE: QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 03 
COMPLETAS LEIA-SE: QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 08 DE ALIMENTAÇÃO 
E POUSADA

Protocolo: 508396
ERRATA DA PORTARIA Nº 374/19/DI/DF CONTIDA NO DOE Nº 
33.925 DO DIA: 18/07/2019 ONDE LÊ-SE: DESTINO: OURÉM. LEIA-
SE: DESTINO: SALVATERRA. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIMENTEL

Protocolo: 508143

CONVÊNIO
.

CONVÊNIO BACEN/DESEG 51209/2019
Concedente: Banco Central do Brasil; CNPJ: 00.038.166/0002-88. Con-
venente: Polícia Militar do Estado do Pará. Objeto: A cooperação mútua 
entre o Concedente e o Convenente visando a implementação de medidas 
de segurança para a execução de atividade de escolta ao transporte de 
valores realizado pelo Banco Central do Brasil, conforme Plano de Traba-
lho apresentado pela Polícia Militar do Pará e aprovado pelo concedente. 
Valor: R$ 1.001.616,00. Vigência: 15/12/2019 a 15/12/2021. Assinatura: 
05/12/2019.

Protocolo: 508187

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 3436/19/DI/DF- Objetivo: A serviço da PMPA; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-PA; 
destino: Marabá-PA; período: 26 a 27/11/2019; quantidade de diárias: 01 
de alimentação; servidor: CEL PM José Dilson Melo De Souza Junior; CPF: 
426.627.292-87; Valor: R$ 158,26. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE 
OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) 
DIAS APÓS A DATA DE RETORNO

Protocolo: 508353
PORTARIA Nº 2900/19/DI/DF- Objetivo: Chamado de Justiça; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Ananindeua-
PA; destino: Abaetetuba-PA; período: 11 a 12/11/2019; quantidade de 
diárias: 01 de alimentação e 01 de pousada; servidor: SGT PM Paulo Max 
Lima Nascimento; CPF: 375.847.582-15; Valor: R$ 263,76. ORDENADOR: 
JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2901/19/DI/DF- Objetivo: chamado de justiça; FUNDAMENTO 
LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-PA; destino: 
Oriximiná-PA; período: 07 a 09/10/2019; quantidade de diárias: 01 de 
alimentação e 02 de pousada; servidor: SD PM Diego Domingos Farias 
Barbosa; CPF: 010.479.722-39; Valor: R$ 216,00. ORDENADOR: JOSÉ 
EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2902/19/DI/DF- Objetivo: chamado de justiça; 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: Santarém-
PA; destino: Almeirim-PA; período: 07 a 11/10/2019; quantidade de 
diárias: 03 de alimentação e 04 de pousada; servidor: SD PM Marcelo 
de Amorim Brito; CPF: 013.759.652-98; Valor: R$ 504,00. ORDENADOR: 
JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2907/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(Festival do Açaí); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Ananindeua-PA; destino: São Sebastião da Boa Vista-PA; período: 
12 a 16/09/2019; quantidade de diárias: 04 de alimentação e 04 de 
pousada; servidor: CB PM Romulo da Silva de Souza; CPF: 698.184.012-
04; Valor: R$ 576,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS 
A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2908/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Abaetetuba-PA; destino: Baião-PA; período: 02 a 08/08/2019; 
quantidade de diárias: 06 de alimentação e 06 de pousada; servidores: 
CB PM Luis Fernando Cavalcante Dias; CPF: 846.327.632-68; Valor: R$ 
864,00; CB PM Renato Cardoso de Sousa; CPF: 792.933.012-53; Valor: 
R$ 864,00; CB PM Eduardo Silva da Silva; CPF: 962.965.262-53; Valor: 
R$ 864,00; SD PM Josiney Lobato Ferreira; CPF: 906.357.102-00; Valor: 
R$ 864,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE 
RETORNO

PORTARIA Nº 2909/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Itaituba-PA; destino: Novo Progresso-PA; período: 25/07 A 
10/08/2019; quantidade de diárias: 17 de alimentação e 16 de pousada; 
servidores: CB PM Jardel de Aguiar Portela; CPF: 009.014.521-65; 
Valor: R$ 2.376,00; CB PM Francisco Clézio Rocha dos Santos; CPF: 
846.314.572-87; Valor: R$ 2.376,00; SD PM Hedwellington de Oliveira 
Cruz; CPF: 839.361.142-34; Valor: R$ 2.376,00; SD PM Wallace Painiu 
de Sousa; CPF: 021.397.572-62; Valor: R$ 2.376,00. ORDENADOR: JOSÉ 
EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 
05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2910/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Itaituba-PA; destino: Rurópolis-PA; período: 25/07 A 10/08/2019; quantidade 
de diárias: 16 de alimentação e 16 de pousada; servidores: SGT PM Paulo 
Sérgio da Silva; CPF: 472.635.202-49; Valor: R$ 2.400,00; CB PM Aramanahy 
de Menezes Couto; CPF: 524.740.032-15; Valor: R$ 2.304,00; CB PM André 
Miranda de Sousa; CPF: 001.513.982-40; Valor: R$ 2.304,00; SD PM Flavio 
Viana de Almeida; CPF: 001.242.052-24; Valor: R$ 2.304,00. ORDENADOR: 
JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE 
CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2911/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Abaetetuba-PA; destino: Baião-PA; período: 25/07 A 02/08/2019; 
quantidade de diárias: 08 de alimentação e 08 de pousada; servidores: CB 
PM Odair José Carneiro Pereira; CPF: 380.384.982-91; Valor: R$ 1.152,00; 
CB PM Carlos da Silva Machado Filho; CPF: 641.971.072-34; Valor: R$ 
1.152,00; CB PM Robson Farias de Sousa; CPF: 000.130.872-66; Valor: 
R$ 1.152,00; SD PM Izaque Silva Nogueira; CPF: 006.144.862-11; Valor: 
R$ 1.152,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE 
RETORNO
PORTARIA Nº 2912/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Itaituba-PA; destino: Porto de Moz-PA; período: 25/07 A 
10/08/2019; quantidade de diárias: 16 de alimentação e 16 de pousada; 
servidores: SGT PM Antônio Lopes de Araújo CPF:574.203.602-78; VALOR: 
R$ 2.400,00; CB PM Adriano Augusto Silva David CPF:770.888.912-
04; VALOR: R$ 2.304,00; CB PM Jackson Rodrigues de Araújo; CPF: 
522.082.302-72; Valor: R$ 2.304,00; CB PM Magno Soares dos Santos; 
CPF: 887.062.492-72; Valor: R$ 2.304,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO 
DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) 
DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2913/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Altamira-PA; destino: Anapu-PA; período: 25/07 A 10/08/2019; 
quantidade de diárias: 17 de alimentação e 16 de pousada; servidores: 
SUB TEM PM José Carlos Rodrigues da Silva; CPF: 379.961.772-87; Valor: 
R$ 2.475,00; SD PM João Renato de Lima; CPF: 890.388.272-53; Valor: 
R$ 2.376,00; SD PM Gleydson Maia da Silva; CPF: 014.612.392-14; Valor: 
R$ 2.376,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE 
RETORNO
PORTARIA Nº 2914/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Capanema-PA; destino: Capitão Poço-PA; período: 02 A 
10/08/2019; quantidade de diárias: 08 de alimentação e 08 de pousada; 
servidores: SGT PM Francisco Tomé Santos Feitosa; CPF: 454.897.692-
20; Valor: R$ 1.200,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA 
PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS 
A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2915/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Capanema-PA; destino: Capitão Poço-PA; período: 25/07 A 
02/08/2019; quantidade de diárias: 08 de alimentação e 08 de pousada; 
servidores: SGT PM Denilson de Jesus da Silva; CPF: 380.585.962-72; 
Valor: R$ 1.200,00; CB PM Antonio Fabio Sousa Melo; CPF: 899.107.022-
15; Valor: R$ 1.152,00; CB PM Arinaldo da Silva Coutinho; CPF: 
936.535.142-15; Valor: R$ 1.152,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE 
OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) 
DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2916/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município 
de origem: Paragominas-PA; destino: Mãe do Rio-PA; período: 02 A 
10/08/2019; quantidade de diárias: 08 de alimentação e 08 de pousada; 
servidores: CB PM Silas Medeiros Sobral; CPF: 834.522.652-34; Valor: R$ 
1.152,00; SD PM Wellyson Fernando Viana da Silva; CPF: 049.845.433-
96; Valor: R$ 1.152,00; SD PM Marcia Francisco de Andrade; CPF: 
947.077.742-53; Valor: R$ 1.152,00; SD PM Richard Moreira de Jesus; 
CPF: 978.561.772-68; Valor: R$ 1.152,00. ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO 
DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) 
DIAS APÓS A DATA DE RETORNO
PORTARIA Nº 2917/19/DI/DF- Objetivo: Reforço de Policiamento 
(REPRERBAN); FUNDAMENTO LEGAL: Lei. N° 5.119/84; Município de 
origem: Castanhal-PA; destino: São Miguel do Guamá/ Santa Maria do 
Pará e Irituia-PA; período: 24/07 A 06/08/2019; quantidade de diárias: 
12 de alimentação e 13 de pousada; servidores: CB PM Clebson Alberto 
Gonçalves Cruz; CPF: 779.258.312-00; Valor: R$1.800,00; CB PM Pablo 
Diego Piedade; CPF: 002.783.242-23; Valor: R$ 1.800,00; SD PM Hermes 
Manoel Damasceno de Barros; CPF: 965.503-172-15; Valor: R$ 1.800,00. 
ORDENADOR: JOSÉ EDUARDO DE OLIVEIRA PIMENTEL; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05(CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO


